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Resumo
Este estudo tem como objetivo identificar 
qual é a relação entre o desenvolvimento 
neoliberal e as violações ao direito huma-
no a um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Para isso, a pesquisa aborda o 
conceito de racionalidade neoliberal, como 
o sistema se apresenta nos dias atuais, suas 
premissas e consequências e sua relação com 
a proteção do meio ambiente. Ademais, 
o trabalho explicita a definição do direito 
humano ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, como ocorre seu reconheci-
mento nas constituições modernas e nos 
tratados internacionais sobre a matéria, 
quais são os contornos desse direito huma-
no e sua importância na atualidade. Ainda, 

Abstract
This study aims to identify the relationship be-
tween neoliberal development and violations 
of the human right to an ecologically bal-
anced environment. To this end, the research 
addresses the concept of neoliberal rationality, 
how the system presents itself today, its premis-
es and consequences, and its relationship with 
the protection of the environment. In addi-
tion, the work clarifies the definition of the 
human right to the environmentally balanced 
environment, as recognized in modern consti-
tutions and international treaties on the sub-
ject, and what are the contours of this human 
right and its importance today. Furthermore, 
this study presents alternatives to the neolib-
eral rationality and worldview, based on the 

Este trabalho está licenciado sob uma licença Creative Commons



A TENSÃO ENTRE O DESENVOLVIMENTO NEOLIBERAL E O DIREITO A UM MEIO AMBIENTE...2

Veredas do Direito, v.20, e202441 - 2023

este estudo apresenta alternativas à racio-
nalidade e visão de mundo neoliberal, com 
base nas teorias contra-hegemônicas dos 
direitos humanos (Epistemologias do Sul). 
O desenvolvimento do estudo tem como 
abordagem o método analético, pensado 
por Enrique Dussel.
Palavras-chave: desenvolvimento; direito 
ao meio ambiente sadio; direitos humanos; 
epistemologias do sul; neoliberalismo.

counter-hegemonic theories of human rights 
(Epistemologies of the South). The develop-
ment of the study has as approach the analec-
tic method, thought by Enrique Dussel.
Keywords: development; epistemologies of 
the south; human rights; neoliberalism; right 
to a healthy environment.

INTRODUÇÃO

Neste início de século XXI, vivencia-se uma profunda crise de civilização; 
uma crise política, econômica e cultural marcada pelo descrédito popular em re-
lação às instituições sociais e a qualquer possibilidade de mudança efetiva. Nada, 
entretanto, indica melhor o completo colapso do padrão desenvolvimentista da 
modernidade do que a emergência ambiental e climática: desastres ambientais, 
desmatamento, eventos extremos, aquecimento global. Não há mais como escon-
der ou ignorar os efeitos e as consequências da ação humana sobre o meio am-
biente.

Para modificar o cenário que se apresenta é necessário entender como se 
chegou a ele, e a compreensão da crise de civilização passa, necessariamente, pelo 
entendimento da racionalidade que comanda a sociedade global: a racionalidade 
neoliberal.

Assim, o objetivo deste estudo consiste em identificar a relação entre o de-
senvolvimento capitalista neoliberal e as violações ao direito humano a um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado.

Para isso, o trabalho divide-se em quatro partes. Na primeira parte abordam-
-se o conceito de racionalidade neoliberal, como o sistema se apresenta nos dias 
atuais, suas premissas e consequências e sua relação com a (des)proteção do meio 
ambiente.

Na segunda parte explicita-se a definição do direito humano ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, como ocorreu seu reconhecimento nas cons-
tituições modernas e nos tratados internacionais sobre a matéria e quais são os 
contornos desse direito humano e sua importância na atualidade.

Já na terceira parte o objetivo é analisar, de maneira aprofundada, a relação 
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entre o desenvolvimento econômico neoliberal e a degradação do meio ambiente, 
entendendo se de fato existe uma relação intrínseca entre esses dois fatores.

Por fim, na quarta e última parte deste artigo buscam-se alternativas a essa ra-
cionalidade e visão de mundo neoliberal, com base nas teorias contra-hegemônicas 
dos direitos humanos (também chamadas de Epistemologias do Sul).

O desenvolvimento da pesquisa tem como abordagem o método analético, 
pensado por Enrique Dussel, tendo como paradigma uma análise decolonial da 
realidade do Sul global em que o “Outro”, como oprimido, é o ponto de partida. 
Tal método possibilita uma pluralidade de enfoque, passando por uma conver-
gência de pessoas, comunidades e povos excluídos e marginalizados. Desse modo, 
prioriza-se a construção dialógica da crítica a partir da prática da alteridade e de 
uma teoria da libertação, com ênfase no modo de produção e de conformação da 
realidade a partir da compreensão do oprimido, do escravizado e do subalterni-
zado. A técnica de pesquisa é prioritariamente a bibliográfica, por meio de livros, 
revistas jurídicas, artigos científicos e documentos internacionais e regionais.

1 A RACIONALIDADE NEOLIBERAL

A racionalidade neoliberal é a lógica que, atualmente, preside as economias e 
as sociedades capitalistas e rege as políticas públicas, as relações econômicas mun-
diais, as relações sociais e, até mesmo, a subjetividade individual. Em razão disso, 
afirma-se que o neoliberalismo não é apenas uma ideologia ou uma forma de polí-
tica econômica, mas uma racionalidade política global, um sistema de normas e de 
governabilidade, responsável por estender a lógica do capital e da concorrência a 
todas as esferas da vida, consistindo em uma verdadeira razão-mundo (DARDOT; 
LAVAL, 2016).

O núcleo duro do neoliberalismo, conforme identificado por Dardot e Laval 
(2016), equivale ao entendimento do mercado como a realidade natural das coisas, 
que se autorregularia seguindo o próprio curso, e, nesse sentido, seria perturbado 
e desregulado em caso de intervenções estatais, prescindindo de qualquer tipo de 
regulação. Nesse sentido, tal racionalidade representaria uma reabilitação dos dog-
mas liberais do laissez-faire, da Lei de Say e da mão invisível do mercado.

A lógica neoliberal, no entanto, vai muito além de uma ideia simplista da 
separação entre Estado e interesses privados – como muitas vezes é definida –, 
tendo em vista que, ao contrário de uma percepção geral, não foram os mercados 
que “conquistaram” os Estados, mas foram, sim, estes, em conjunto com atores 
privados e organizações econômicas mundiais, os responsáveis por introduzir e 
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internalizar na economia, na sociedade e na forma de governo a lógica da concor-
rência e do modelo de empresa (DARDOT; LAVAL, 2016).

Igualmente, cumpre destacar que, ao contrário do que muitas vezes seus de-
fensores mais ferrenhos podem argumentar, o neoliberalismo, como é atualmente 
conhecido, necessita da presença do Estado forte, com intervenções marcadas, 
principalmente, em áreas como o controle social e, inclusive, na própria econo-
mia, como se observa a partir das crises financeiras globais (nos Estados Unidos 
em 2008 e na União Europeia a partir de 2010, por exemplo).

Aliás, foi precisamente a necessidade de que o Estado socorresse inúmeras 
vezes o mercado que demonstrou a contradição da racionalidade liberal com os 
próprios dogmas, gerando a crise do liberalismo e sua posterior substituição (CA-
SARA, 2021). Como expôs Polanyi (2007), a suposta separação radical entre mer-
cado e Estado, presente no imaginário liberal, consiste em uma verdadeira fraude 
histórica – como se observa, por exemplo, a partir do golpe de Estado chileno em 
1973, que possibilitou a instauração das políticas neoliberais cunhadas pela Escola 
de Chicago naquele país, considerado o berço do neoliberalismo.

Nesse sentido, a ordem neoliberal foi responsável por reafirmar a natureza 
capitalista das sociedades contemporâneas, restaurando muitas de suas caracterís-
ticas mais violentas, além de destruir a ordem social instaurada após a Grande De-
pressão e a Segunda Guerra Mundial inspirada no keynesianismo1, e que pugnava 
por políticas de desenvolvimento social. Desse modo, o neoliberalismo é fruto da 
ação política de uma classe de proprietários capitalistas e das instituições em que 
seu poder estava concentrado para recuperar esse poder, consideravelmente dimi-
nuído com a crise do liberalismo (DUMÉNIL; LÉVY, 2004).

Assim, verifica-se que a defesa do mercado como algo natural e neutro, em 
verdade, busca ocultar o fato de o Estado capitalista neoliberal não ser uma rea-
lidade dada ou previamente definida, mas apenas um dos sistemas político-eco-
nômicos possíveis. Isto é, a suposta não intervenção do Estado na economia não 
é algo necessário ou positivo, mas somente uma maneira de o Estado capitalista 
garantir as condições de funcionamento do modo de produção capitalista e a ma-
nutenção das estruturas sociais de poder que o viabilizam (NUNES, 2003).

Com efeito, a lógica neoliberal ignora as estruturas de poder existentes que 
ditam as relações econômicas e sociais na sociedade contemporânea, e, em razão 
disso, coloca a liberdade individual acima de todos os demais valores, rejeitando 

1 O keynesianismo é uma teoria econômica desenvolvida pelo economista John Maynard Keynes, que 
defendia uma “revisão da teoria liberal”, afirmando que o Estado deveria intervir na economia sempre 
que necessário, de modo a evitar a retração econômica e garantir o pleno emprego (HENRIQUE, 
2019).
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quaisquer políticas que buscam realizar uma justiça social distributiva, pois estas 
atentariam contra tal liberdade. O problema com essa concepção é que ela con-
sidera que todos os indivíduos têm a mesma liberdade de escolha e as mesmas 
oportunidades. Do mesmo modo, se o mercado é a instituição suprema da vida 
em sociedade, como pretendem os neoliberais, então aqueles que têm maior poder 
aquisitivo detêm maior poder de escolha. Assim, conforme identificam Badiou, 
Cox e Whalen (2001-2002):

Vivemos em uma contradição: uma situação brutal, profundamente desigual – onde 
toda a existência é avaliada apenas em termos de dinheiro – é nos apresentada como 
ideal. Para justificar o seu conservadorismo, os partidários da ordem estabelecida 
não podem realmente chamá-lo de ideal ou maravilhoso. Então, em vez disso, eles 
decidiram dizer que todo o resto é horrível. Claro, eles dizem, podemos não viver 
em uma condição de perfeita bondade. Mas temos sorte de não vivermos em uma 
condição de mal. Nossa democracia não é perfeita. Mas é melhor do que as dita-
duras sangrentas. O capitalismo é injusto. Mas não é criminoso como o stalinismo. 
Deixamos morrer milhões de africanos com AIDS, mas não fazemos declarações 
racistas e nacionalistas como Milosevic. Matamos iraquianos com nossos aviões, 
mas não cortamos suas gargantas com facões como fazem em Ruanda etc.

Assim, a retórica da defesa da liberdade, na verdade, esconde o fato de o 
único valor supremo defendido pelo neoliberalismo ser a liberdade de acumular 
capital de maneira ilimitada; liberdade essa que só serve a poucos indivíduos – 
os detentores do poder econômico –, o que se intensifica com a formação dos 
conglomerados industriais que minam qualquer possibilidade de competitividade 
efetiva.

Com o neoliberalismo, como já foi exposto, toda a atuação humana e todas 
as instituições passam a ser regidas de acordo com os valores e interesses do mer-
cado (CASARA, 2021). É o que Fisher (2020) denomina “ontologia empresarial” 
do realismo capitalista, de acordo com a qual toda a sociedade, e até mesmo os 
direitos sociais, como a saúde e a educação, devem ser administrados com base em 
uma lógica de empresa.

Isso significa que também o Estado passa a ser um instrumento a serviço 
do mercado, em que os poderes políticos e econômico se confundem e todos os 
outros valores que se contrapõem a tal racionalidade passam a ser vistos como 
obstáculos. Desse modo, os direitos fundamentais, o meio ambiente, o trabalho, 
a própria dignidade humana, são considerados efetivamente mercadorias que po-
dem ser negociadas, sendo o objetivo a obtenção e a maximização dos fins do 
mercado (CASARA, 2021).

Nesse sentido, não é difícil entender que o projeto neoliberal passa pela 
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completa desregulamentação do sistema normativo que garante a preservação e a 
conservação dos recursos naturais e do meio ambiente, de modo a remover todos 
os entraves à atividade capitalista (BROWN, 2007).

Isso fica muito claro quando se observa que o capitalismo neoliberal, embo-
ra não possa negar questões ambientais latentes, como a mudança climática e a 
possibilidade de esgotamento dos recursos naturais – inclusive as incorporando à 
publicidade e à propaganda –, depende da fantasia de que os recursos são infinitos 
e que a expansão sem limites do capital é possível (FISHER, 2020). Note-se, como 
exemplo simbólico de tal racionalidade, a recente decisão do governo da Indonésia 
de construir uma nova capital política para substituir a atual – Jacarta –, que vem 
sofrendo os efeitos das mudanças climáticas e pode afundar totalmente até 2050. 
Jacarta é, atualmente, o lar de 30 milhões de pessoas (INDONÉSIA…, 2019).

Em seguida, analisar-se-ão os contornos do direito humano ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, de modo que a relação entre o desenvolvimento 
econômico neoliberal e a degradação do meio ambiente será examinada de manei-
ra mais aprofundada na terceira parte deste artigo.

2 O DIREITO HUMANO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 
EQUILIBRADO

Os direitos humanos e fundamentais consistem não apenas na garantia dos 
interesses mais elementares de todo ser humano, mas em um projeto de civilidade 
que coloca limites e balizas à atuação de todas as instituições sociais, como Estado 
e empresas, que devem respeitar e garantir a todo momento tais disposições.

Desse modo, merece consideração o fato de as primeiras declarações de di-
reitos da história, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos da Orga-
nização das Nações Unidas (ONU), não conterem qualquer previsão com relação 
ao meio ambiente, garantindo somente direitos civis e políticos. Mesmo aqueles 
documentos que visavam à garantia dos direitos econômicos, sociais e culturais, 
como é o caso do Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais (1966) e da Carta Social Europeia (1961), não faziam qualquer menção a um 
direito autônomo ao meio ambiente sadio.

Embora, como bem pontua Latour (2019), nunca se tenha tratado de 
política sem citar a natureza, com a passagem da sociedade moderna à sociedade 
de risco agregam-se a todos os objetos, não apenas aos “naturais”, todas as suas 
consequências inesperadas, seus produtores, instrumentos, laboratórios e usinas2. 

2 É o que evidenciam os desastres de Chernobyl em 1986, do vazamento de Isocianato de Metilo 
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Assim, não se pode mais separar o mundo social ou político daquele da objetividade 
e da rentabilidade pelo qual tais objetos eram tratados, de modo que os causadores 
dos danos saem da invisibilidade que os protegia e podem ser responsabilizados 
pelas consequências que lhes pertencem propriamente. Por conseguinte,

A importância histórica das crises ecológicas não decorre de uma nova preocupação 
com a natureza, mas, ao contrário, da impossibilidade de imaginar por mais tempo 
uma política, de um lado, e uma natureza, de outro, que lhe serviria, ao mesmo 
tempo de padrão, de cinzel, de reserva, de fonte e de lixeira pública (LATOUR, 
2019, p. 102).

Desse modo, na Declaração da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente, realizada em Estocolmo em 1972, foram lançadas as bases para um 
direito humano ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, trazendo, em seu 
princípio 1º, que o homem tem o direito fundamental ao desfrute de condições de 
vida dignas e adequadas em um meio de qualidade que lhe permita gozar de bem-
-estar e, também, a obrigação de proteger o ambiente para as presentes e futuras 
gerações (UNITED NATIONS, 1973).

Igualmente, em 1987, a Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e De-
senvolvimento publicou o Relatório “Nosso Futuro Comum”, o qual reconheceu 
que o padrão de desenvolvimento econômico à época se mostrava insustentável 
e excludente, pugnando por um desenvolvimento sustentável3. A Comissão es-
tabeleceu que “o crescimento por si só não é suficiente. Altos níveis de atividade 
produtiva e pobreza generalizada podem coexistir e podem colocar em perigo o 
meio ambiente” (UNITED NATIONS, 1987), exatamente o que ocorre ainda 
nos dias atuais.

Ademais, dando continuidade ao projeto de sustentabilidade enunciado nos 
documentos anteriores, a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 
e o Desenvolvimento, celebrada no Rio de Janeiro em 1992, originou a Decla-
ração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, trazendo 27 princípios 
orientadores. Destaca-se o princípio n. 3, que determinou que “o direito ao desen-
volvimento deve ser cumprido de modo a satisfazer equitativamente as necessida-
des ambientais e de desenvolvimento das presentes e futuras gerações”, bem como 

(MIC), da Union Carbide, na cidade de Bhopal (Índia) em 1984, e da recente pandemia de Covid-19, 
que, além de causas naturais, tem suas raízes nas formas de interação estabelecidas pelos seres humanos 
com os animais não humanos.

3 Desenvolvimento sustentável, de acordo com a Comissão, é aquele desenvolvimento que “satisfaz as 
necessidades do presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras para satisfazer as suas 
próprias necessidades”. Nesse sentido, contém em si mesmo um conceito indeterminado, que é o 
conceito de “necessidades” (UNITED NATIONS, 1987).
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o princípio n. 4, que estipulou que, “para alcançar o desenvolvimento sustentável, 
a proteção do meio ambiente deve ser parte integrante do processo de desenvolvi-
mento” (UNITED NATIONS, 1992).

Deve-se mencionar o caráter antropocêntrico desse desenvolvimento, uma 
vez que o Princípio n. 1 da referida Declaração dispõe que “os seres humanos 
estão no centro das preocupações com o desenvolvimento sustentável” (UNITED 
NATIONS, 1992).

Nesse contexto, diversos tratados internacionais de direitos humanos reco-
nheceram o direito humano a um meio ambiente sadio, como é o caso do Proto-
colo de San Salvador de 1998 (art. 11)4, da Carta Africana de Direitos Humanos 
e dos Povos de 1981 (art. 24)5, da Declaração de Direitos Humanos das Nações 
do Sudeste Asiático de 2012 (art. 28.f )6, da Carta Árabe de Direitos Humanos de 
2004 (art. 38)7, entre outros.

Nesse ponto faz-se necessário frisar a relação intrínseca existente entre a pro-
teção do meio ambiente e a realização dos direitos humanos, uma vez que todos 
os direitos humanos são vulneráveis à degradação ambiental. Além disso, para que 
se concretize a proteção ambiental, é fundamental a garantia de direitos humanos 
vitais para a formulação de políticas informadas, transparentes e adequadas (UNI-
TED NATIONS, 2012).

Assim, em 2015, cerca de 76 países já reconheciam o direito ao meio am-
biente expresso em suas Constituições (DALY; MAY, 2015). Como explica Car-
valho (2021), tal proliferação de disposições ambientais constitucionais é fruto de 
um movimento de constitucionalismo ambiental transnacional que teve seu início 
na década de 70 do século XX, marcado pela influência exercida pela Conferência 
das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano de Estocolmo em 1972.

Vale ressaltar que, não obstante inseridos nessa conjuntura internacional, 
cada país opta pela disposição de direitos constitucionais ambientais de acordo 
com suas próprias tradições, culturas jurídicas, doutrinas e jurisprudências 

4 “1. Toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a contar com os serviços públicos 
básicos. 2. Os Estados Partes promoverão a proteção, preservação e melhoramento do meio ambiente” 
(CIDH, 1998).

5 “Todos os povos têm direito a um meio ambiente geral satisfatório, propício ao seu desenvolvimento” 
(ACHPR, 1981).

6 “28. Toda pessoa tem direito a um nível de vida adequado para si mesmo e sua família, incluindo: 
[…] f. o direito a um meio ambiente seguro, limpo e sustentável” (ASEAN, 2012).

7 “Toda pessoa tem direito a um nível de vida adequado para si e sua família, que garanta seu bem-
estar e uma vida decente, incluindo a alimentação, vestuário, moradia, serviços, e o direito a um meio 
ambiente sadio. Os Estados partes tomarão as medidas necessárias em consonância com seus recursos 
para garantir esses direitos” (OHCHR; LAS, 2004).
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constitucionais, existindo grande variedade no tratamento constitucional do tema 
(CARVALHO, 2021).

No Brasil, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é reconhe-
cido no 225 da Constituição como um direito de todos (BRASIL, 1988), o qual 
a doutrina pátria entende demonstrar um antropocentrismo alargado, o que sig-
nifica que a natureza deve ser objeto de proteção autônoma, independentemente 
de qualquer utilidade direta para o ser humano. É importante ressaltar, contudo, 
que, ao mesmo tempo, a perspectiva do antropocentrismo alargado acaba por 
impedir uma tutela mais ambiciosa do meio ambiente, decorrente de uma con-
cepção ecocêntrica, como pretende, por exemplo, o movimento da deep ecology 
(CARVALHO, 2020).

O direito ao meio ambiente sadio apresenta, portanto, conotações indi-
viduais e coletivas. A primeira diz respeito a afetações diretas ou indiretas aos 
interesses de pessoas específicas, podendo gerar, inclusive, danos irreparáveis. Já 
quando se trata da dimensão coletiva, refere-se ao interesse universal de proteção 
do meio ambiente e preservação dos recursos naturais para as presentes e futuras 
gerações (CORTE IDH, 2017).

A Comissão Africana de Direitos Humanos e dos Povos (ACHPR, 2001) 
igualmente ressalta que o direito ao meio ambiente sadio impõe aos Estados a 
obrigação de adotar medidas razoáveis para prevenir a poluição e a degradação 
ecológica, promover a conservação e assegurar o desenvolvimento e a utilização 
de recursos naturais sustentáveis, bem como acompanhar e fiscalizar projetos que 
possam afetar o meio ambiente.

Nesse sentido, cumpre ressaltar que o direito autônomo ao meio ambiente 
sadio protege a natureza, os ecossistemas e os organismos vivos como interesses ju-
rídicos em si mesmos, ainda que não exista qualquer risco para os direitos dos seres 
humanos, como o direito à vida, à integridade pessoal ou à saúde. Desse modo, 
a Declaração Mundial da União Internacional para a Conservação da Natureza 
estabelece que “cada Estado, entidade pública ou privada e os particulares têm a 
obrigação de cuidar e promover o bem-estar da natureza, independentemente de 
seu valor para os seres humanos, bem como de impor limitações à sua utilização e 
exploração” (UICN, 2016).

É preciso frisar que apenas em 18 de outubro de 2021 o Conselho de Di-
reitos Humanos da ONU passou a reconhecer oficialmente a existência de um 
direito humano ao meio ambiente limpo, saudável e sustentável (UNITED NA-
TIONS, 2021), na medida em que a Assembleia Geral da mesma organização 
somente o fez em 29 de julho de 2022 (UNITED NATIONS, 2022). Ademais, 
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destaca-se que a Corte Europeia de Direitos Humanos não reconhece o direito 
autônomo ao meio ambiente equilibrado, conferindo proteção a este apenas de 
maneira reflexa ou indireta a outros direitos humanos. Mesmo assim, como apon-
ta Sampaio (2017), demonstra resistência a fazê-lo, “conferindo grande margem 
de discricionariedade às autoridades locais em benefício da atividade econômica”.

Verifica-se, portanto, que há muito que avançar em direção a normativas que 
coloquem a proteção do meio ambiente em posição central, reconhecendo um 
direito autônomo ao meio ambiente sadio, o que ocorreu apenas recentemente no 
Sistema Universal de Direitos Humanos. Para isso, os sistemas africano e intera-
mericano podem servir de paradigma.

3 A RELAÇÃO ENTRE O DESENVOLVIMENTO NEOLIBERAL E A 
DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Como visto na primeira parte deste artigo, a racionalidade neoliberal atual-
mente é responsável por dominar completamente as relações econômicas mun-
diais e todas as outras dimensões da vida, como as relações sociais e, até mesmo, a 
subjetividade individual, impondo a lógica de concorrência e competição de todos 
contra todos.

Tal conjuntura intensificou-se com o colapso do bloco soviético após a Guer-
ra Fria, existindo uma verdadeira imposição dos países do Norte acerca da concep-
ção de direito ao desenvolvimento como um dever de desenvolvimento capitalista. 
Como destaca Santos (2014), chegou-se ao início do século XXI em um estágio 
em que tal desenvolvimento antissocial apresenta uma verdadeira crise de civili-
zação, ultrapassando os limites do meio ambiente, o que se observa a partir dos 
frequentes e extremos fenômenos climáticos. Nas palavras desse autor:

Tudo está interligado: a crise alimentar, a crise ambiental, a crise energética; a espe-
culação financeira sobre as matérias-primas e os recursos naturais, a apropriação e 
a concentração de terra, a expansão desordenada da fronteira agrícola, a voracidade 
da exploração dos recursos naturais, a escassez de água potável e a privatização da 
água, a violência rural, a expulsão de pessoas das suas terras ancestrais para dar lugar 
a grandes infraestruturas e mega projetos, as doenças induzidas por um ambiente 
degradado a extremos dramáticos – que se manifestam numa maior incidência de 
câncer em algumas zonas rurais do que nas zonas urbanas – os organismos genetica-
mente modificados, a ingestão de pesticidas, etc. (SANTOS, 2014, p. 70).

Assim, verifica-se que o capitalismo neoliberal, em sua natureza, depende de 
um pressuposto fantasioso de que os recursos naturais do planeta são infinitos, 
justamente pela necessidade constante de expansão do capital e seu “fetiche pelo 
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crescimento”. Em razão disso, tal racionalidade é incompatível em si mesma com 
as condições ecológicas necessárias para a sobrevivência da espécie humana e de 
outras espécies8, bem como com qualquer noção de sustentabilidade (FISHER, 
2020).

Precisamente por esse motivo, a noção de “desenvolvimento sustentável”, 
tão aclamada em discursos oficiais e acadêmicos, mostra-se como um falatório 
retórico e vazio de sentido nos dias atuais, posto que o desenvolvimento que tal 
conceito pugna é fundado em bases capitalistas neoliberais que, invariavelmente, 
promoverão a destruição do meio ambiente, da fauna, da flora e dos coletivos de 
humanos e não humanos.

De fato, Sachs (1992) já havia decretado a “morte” da ideia dominante de 
desenvolvimento – em razão de sua ineficácia e injustiça –, que visava não mais do 
que à ocidentalização do mundo. Tal racionalidade desenvolvimentista, no pós-
-Segunda Guerra, era marcada por uma tentativa de os Estados Unidos afirmarem 
sua hegemonia sobre aqueles países que categorizavam como “subdesenvolvidos”. 
Logo em seguida, a noção de desenvolvimento foi completamente reduzida à ideia 
de crescimento econômico.

Por isso, argumenta-se que a concepção de desenvolvimento sustentável, ado-
tada na década de 1990, e vendida como uma “renovação verde e democrática”, 
não passa de uma estratégia para legitimar o conceito dominante de desenvolvi-
mento focado no crescimento econômico, e que não apoia, de fato, a possibilidade 
de uma vida natural e social diversificada (ESTEVA, 1992).

Observa-se que o paradigma de desenvolvimento das sociedades capitalistas 
neoliberais é de um “crescimento canceroso sem sentido”9, compatível com a ideia 
distribuída pela grande maioria dos economistas de que a lei maior do comporta-
mento humano é a de “maximização” a qualquer custo (HEILBRONER, 1973). 
Ocorre que tal concepção não se trata de uma lei natural ou científica do com-
portamento humano; muito pelo contrário: consiste em uma suposição dotada 
de julgamento e ideologia e orientada para justificar um modelo econômico que 
considera que mais é sempre melhor10.

8 Em 2020 a União Internacional para a Conservação da Natureza declarou 31 espécies de plantas e 
animais extintas. Ademais, a International Union for Conservation of Nature (IUCN), sendo a maior 
autoridade acerca da situação da natureza, afirma que, atualmente, 42.100 espécies estão ameaçadas 
de extinção (IUCN, 2023).

9 “Senseless cancerous growth”, no original (WEISSKOPF, 1973).
10 Nesse sentido, as vertentes do pensamento econômico-ecológico, ou simplesmente da economia 
ecológica, apontam para a necessidade de superação da visão dominante de desenvolvimento e do 
dualismo humanidade-natureza, que acaba por justificar a instrumentalização da última (VIANNA 
FRANCO; MISSEMER, 2022).



A TENSÃO ENTRE O DESENVOLVIMENTO NEOLIBERAL E O DIREITO A UM MEIO AMBIENTE...12

Veredas do Direito, v.20, e202441 - 2023

Segue-se, portanto, a premissa de que se deve remover tudo aquilo que pode 
ser entendido como um obstáculo a esse crescimento econômico ilimitado. Aqui 
incluem-se até mesmo os direitos fundamentais e humanos dos indivíduos, o en-
frentamento de problemas sociais, como a fome, a pobreza e o desemprego – que 
o próprio projeto de desenvolvimento sem limites acarreta –, e, é claro, a proteção 
e a preservação do meio ambiente.

Desse modo, o projeto neoliberal visa à remoção dos entraves à acumulação 
sem limites de capital, o que envolve a desregulamentação de direitos ambientais e 
órgãos de proteção, preservação e fiscalização de medidas e empreendimentos que 
possam afetar o meio ambiente. Um exemplo notório de tal projeto é o cenário 
brasileiro atual11, uma vez que o país vinha sofrendo um verdadeiro desmonte 
da política ambiental (BARCELOS, 2020), retirando-se o poder de instâncias 
decisórias e de dispositivos de prevenção e precaução ambientais e passando-se a 
uma flexibilização e mecanismos de “autorregulação” comandados pelos setores 
dominantes12.

Entre as medidas e atos normativos do governo federal brasileiro (2019 a 
2022) que atentam contra a proteção do meio ambiente no país, destacam-se: a 
aprovação de cerca de 1.411 novos rótulos de agrotóxicos em três anos de manda-
to, sendo alguns classificados como altamente tóxicos ao meio ambiente (SOU-
ZA, 2021); a extinção de diversos colegiados ambientais federais e o esvaziamento 
e descaracterização do Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama (HART-
WIG, 2020); a permissão de invasão, exploração e até a comercialização de ter-
ras indígenas ainda não homologadas (SILVA; SOUSA, 2020); a transferência da 
competência de demarcação de terras indígenas e dos quilombos da Fundação 
Nacional do Índio (Funai) para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (Mapa)13, entre tantas outras.

11 De 2019 a 2022 o Brasil foi governado por um representante da direita radical, com diversas 
pautas autoritárias. Ao contrário, contudo, do que os defensores do neoliberalismo argumentam, tal 
racionalidade não é incompatível com governos ultra-autoritários, como é o caso de Jair Bolsonaro 
(em regra, conservadores nos costumes e neoliberais na economia). Como destaca Casara (2021, p. 
155), “o neoliberalismo com verniz democrático passa a ser substituído por um ‘novo’ neoliberalismo, 
agora com caráter ultra-autoritário. Para justificar a perda de direitos, aposta-se na manipulação do 
ressentimento e da cólera popular contra o sistema, mas a racionalidade neoliberal, a normatividade 
que levou a esse sistema, permanece hegemônica nesses “novos” neoliberalismos e nos projetos de 
poder dos partidos que se arrogam antissistema.

12 Entre esses setores dominantes é possível citar entidades empresariais ligadas ao agronegócio e à 
indústria extrativa (petróleo, mineração, energia); agentes políticos do agro-hidro-minero-negócio, 
como a Frente Parlamentar da Agropecuária (Bancada Ruralista); e agentes multilaterais, como o 
Banco Mundial.

13 § 2º, I e II, do art. 21 da Medida Provisória n. 870, de 1º de janeiro de 2019, posteriormente 
convertida na Lei n. 13.844, de 18 de junho de 2019 (§ 2º do art. 21).
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Em razão disso, no dia 24 de agosto de 2021 cerca de 6.000 indígenas de 
170 diferentes povos de todo o território nacional, protestaram em Brasília, na 
Esplanada dos Ministérios, contra a gestão ambiental do governo federal de Jair 
Bolsonaro, bem como contra medidas que visavam a dificultar a demarcação de 
terras indígenas e a facilitar a prática da atividade de garimpo em seus territórios 
– atividade que já foi defendida diversas vezes pelo ex-presidente (CRUZ, 2021).

Além disso, entre os anos de 2019 e 2021 observou-se, no bioma Amazônia, 
um aumento de 56,6% da taxa anual de desmatamento quando comparado com 
os anos de 2016 a 2018. Ainda, mais da metade do desmatamento no último 
triênio ocorreu em terras públicas, sendo 83% de domínio federal, ao passo que a 
derrubada de florestas em terras indígenas aumentou em 153%. De acordo com 
o Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM, 2022), responsável por 
esse estudo,

A desestruturação do aparato de governança ambiental, ocorrido a partir de 2019, 
tem influenciado no aumento do desmatamento como um todo, tanto em terras de 
uso privado (imóveis rurais e lotes em assentamentos rurais), como em terras públi-
cas, especialmente em categorias fundiárias de proteção menos restritiva (APAs) e 
naquelas sem qualquer destinação.

A política do governo federal referido, no que se refere à desregulamentação 
de normas ambientais e leniência ao desmatamento, pode ser resumida na frase do 
ex-ministro do Meio Ambiente, Ricardo Salles: “passar a boiada”. Destaca-se que 
o próprio ex-ministro é identificado pela polícia federal como tendo fortes indí-
cios de envolvimento com a exploração ilegal de madeira na Floresta Amazônica 
(GONÇALVES, 2021).

Outra questão que ilustra a relação nociva existente entre neoliberalismo e 
a degradação do meio ambiente é a emissão de gases de efeito estufa na atmosfe-
ra e o consequente aumento da temperatura global, gerando a atual emergência 
climática. Isso porque, como demonstra Altvalter (2017), a dinâmica capitalista 
depende, de maneira inerente e inevitável, da queima de combustíveis fósseis, 
principalmente do petróleo. Verifica-se, nesse sentido, que os Estados Unidos – 
grandes representantes do ideal capitalista neoliberal de crescimento econômico 
sem limites – são os maiores emissores de gases poluentes ao longo da história da 
humanidade até os dias atuais, com cerca de 20% do total de emissões (EVANS, 
2021).

É importante mencionar, ainda, o caso da Associação Lhaka Honhat 
(Nossa Terra) Vs. Argentina, que foi julgado em 2020 pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (CORTE IDH, 2020). Esse caso demonstra como a 
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interferência nos territórios indígenas com a realização de atividades econômicas, 
como a exploração madeireira ilegal e a criação de gado, sem sua consulta prévia, 
viola os direitos desses povos, incluindo o direito a um meio ambiente sadio14. A 
importância desse caso decorre do fato de ter sido o primeiro julgado em que a 
Corte reconheceu a violação do direito autônomo ao meio ambiente (art. 26 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos) (CIDH, 1969).

Por todos esses motivos, resta claro que o atual modelo de desenvolvimento 
econômico capitalista neoliberal é incompatível com qualquer ideia de sustenta-
bilidade. Por essa razão, a noção de “desenvolvimento sustentável”, defendida a 
partir do fim da década de 1980 e já percebida há muito como ineficaz, não serve à 
necessidade de mudança social, pois não rompe com o paradigma de crescimento 
econômico a todo custo. Em razão disso, é necessário pensar em outras formas de 
vivência que não estejam inseridas na razão de mundo neoliberal, o que será feito 
na quarta e última parte deste artigo.

4 AS TEORIAS CONTRA-HEGEMÔNICAS DOS DIREITOS HUMANOS 
COMO ALTERNATIVA

Um dos maiores méritos do capitalismo neoliberal em relação a seu poder 
de autorreprodução é sua capacidade de apresentar-se como algo natural e imutá-
vel, como o único sistema político e econômico viável. A racionalidade capitalista 
neoliberal promove um processo de “equivalência geral” de todas as manifestações 
culturais, que são igualmente monetizadas e transformadas em meros objetos es-
téticos. Dessa maneira, o capitalismo neoliberal coloniza os sonhos e utopias da 
população em geral, produzindo a crença de que é impossível imaginar uma alter-
nativa a ele (FISHER, 2020).

Nesse seguimento, como identificou Mignolo (2010), o conhecimento tam-
bém é um instrumento de colonização e, portanto, o processo de descolonização 
passa por uma descolonização do saber e do ser (da subjetividade). Nesse sentido, 
a imposição da hegemonia ocidental capitalista ao resto do mundo somente foi 
possível por meio do controle da subjetividade, da colonização das perspectivas 
cognitivas, dos modos de produzir conhecimento, do imaginário e, em suma, da 

14 Tais atividades geram a degradação do ambiente, como a contaminação das águas, o desaparecimento 
de espécies herbáceas, perda de biodiversidade, inundações, entre outros. Ressalta-se que a Corte 
Interamericana determina que o Estado tem a obrigação de prevenir e evitar a lesão de direitos 
humanos por parte de particulares. Assim, em razão das muitas denúncias que foram realizadas por 
parte das comunidades indígenas com relação à exploração econômica de seu território e os danos 
ambientais decorrentes, o Estado argentino falhou em seu dever de proteção (CORTE IDH, 2020).
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cultura dos povos. Assim, a perspectiva de conhecimento eurocêntrica tornou-se 
hegemônica ao se sobrepor violentamente a todos os demais saberes concretos 
(QUIJANO, 2005) – é o que Santos (2011) denomina injustiça entre conheci-
mentos, a qual sustenta e reproduz todas as demais injustiças.

Precisamente, em razão disso, surge o fenômeno que Bauman (2017) deno-
mina “retrotopia”, isto é, a esperança de um mundo melhor, porém ligada a um 
passado abandonado ou inexistente, pois não se acredita na possibilidade de cons-
trução de alternativas futuras positivas. Muitas vezes tal sentimento é resgatado 
por campanhas políticas oportunistas de cunho ultranacionalista e que não serão 
capazes de resolver os problemas atuais da humanidade, como as crises ecológicas.

Para isso, as teorias contra-hegemônicas e descoloniais15 dos direitos huma-
nos podem oferecer outro paradigma de desenvolvimento humano que não seja 
orientado para um modelo antropocêntrico de superioridade e de domínio do ser 
humano sobre todos os outros animais e sobre a natureza, de maneira ilimitada.

Este estudo propõe enxergar outras formas de vivência e de produção do 
conhecimento – para além do ideário neoliberal – a partir do ponto de vista da 
interculturalidade, que assevera o reconhecimento do pluralismo cultural (BAR-
RETTO; BRAGATO, 2017). Isto é, não se trata de perceber tais culturas de um 
ponto de vista “afastado”, encarando-as com mera tolerância ou respeito, mas en-
tendendo de que modo elas podem efetivamente oferecer paradigmas melhores 
do que a cultura eurocêntrica vista como dominante, precisamente no sentido da 
relação entre o ser humano e a natureza.

Para que isso seja possível há de se ter em mente, a todo momento, o cuidado 
para não ceder a exotismos, tanto o que faz crer aos ocidentais que eles estariam 
separados da natureza, porque desconheceriam os ensinamentos de outras cultu-
ras, vivendo em um mundo de coisas puras, eficazes, rentáveis e objetivas, quanto 
o que impõe a ideia de que outras culturas viveriam em uma fusão entre a ordem 
natural e a ordem social, e que, para alcançar a modernidade, elas precisariam 
“descobrir” a natureza das coisas tais como elas são. Para a superação desses exo-
tismos simétricos é necessário não somente a consideração e a validação de todas 
as culturas, mas a elevação da natureza, por meio da qual não haveria qualquer 
separação entre “nós” e “outros”, mas apenas associações múltiplas de humanos e 
não humanos que guardam a unidade da mesma terra por um trabalho do coletivo 
(LATOUR, 2019).

15 De acordo com Bragato (2014, 9. 210), “o pensamento descolonial insere-se na trilha das formas de 
pensamento contra-hegemônicas da modernidade e inspira-se nos movimentos sociais de resistência 
gerados no contexto colonial”.
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Para isso, lança-se mão, além da ecologia política, do conceito de Epistemo-
logias do Sul, como a reivindicação de novos processos de produção e de valoriza-
ção de conhecimentos, científicos ou não científicos, a partir da prática de classes 
e grupos sociais oprimidos e discriminados pela lógica capitalista e colonialista e 
todas as naturalizações da desigualdade em que se desdobram, como o patriarcado. 
Cabe pontuar que o Sul é um conceito metafórico, e não geográfico, permeado 
pelo anti-imperialismo. Nesse sentido, uma das premissas de tal epistemologia é a 
de que existem diversas maneiras de compreender, atuar e se relacionar no mundo 
para além da visão ocidental, e, por isso, também a transformação social pode 
ocorrer por vias e métodos impensáveis para o Ocidente (SANTOS, 2011).

Um exemplo claro são as utopias indígenas do Equador16 e da Bolívia17, que 
estabeleceram, respectivamente, a Pacha Mama e a Mãe Terra como sujeitos de 
direitos, bem como efetivaram o princípio do Buen Vivir em suas constituições. 
O projeto político e social, pautado nas experiências indígenas, resiste diante das 
políticas desenvolvimentistas e extrativistas, bem como rechaça a “concepção utili-
tarista e mercantilista de natureza que é própria ao paradigma hegemônico de pro-
gresso” (FUSCALDO; URQUIDI, 2015). Nesse sentido, o Buen Vivir das utopias 
indígenas consiste em uma vida com plenitude, em uma relação de bem-estar e 
complementaridade com a natureza e todos os seres, humanos e não humanos.

Cabe destacar, portanto, que outros países já reconhecem a natureza como 
sujeito de direitos, como é o caso da Colômbia, cuja Corte Constitucional já 
fixou mais de uma vez seu entendimento de que a natureza é titular de proteção 
jurídica autônoma a partir de uma perspectiva ecocêntrica antrópica (COLÔM-
BIA, 2018). Isto é, de acordo com a Corte, o ser humano não deve ser situado 
no centro do universo, como ocorre com o paradigma antropocêntrico, mas no 
entorno ecossistêmico, de modo a evitar o tratamento prepotente, displicente e ir-
responsável dos recursos ambientais para satisfazer fins materialistas, o que ocorre 
atualmente com o presente paradigma de desenvolvimento.

É evidente que o estabelecimento da natureza como sujeito de direitos em 
âmbito constitucional, pelos países, ainda necessita ser mais bem trabalhado, uma 
vez que ele coloca muitas possibilidades de encarar a relação dos seres humanos 

16 O art. 71 do capítulo sétimo da Constituição do Equador afirma: “La naturaleza o Pacha Mama, 
donde se reproduce y realiza la vida, tiene derecho a que se respete integralmente su existencia y 
el mantenimiento y regeneración de sus ciclos vitales, estructura, funciones y procesos evolutivos” 
(ECUADOR, 2008).

17 Na Ley Marco de la Madre Tierra y del Desarrollo Integral para Vivir Bien, aprovada na Bolívia em 
2012, estabeleceu-se “la visión y los fundamentos del desarrollo integral en armonía y equilibrio con 
la Madre Tierra para Vivir Bien, garantizando la continuidad de la capacidad de regeneración de los 
componentes y sistemas de vida de la Madre Tierra” (art. 1) (BOLÍVIA, 2012). 
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com a natureza, como se observa a partir da questão do direito dos animais. Par-
ticularmente, há que ser citado o veganismo como uma forma de utopia diante 
dos nocivos impactos da agropecuária industrial ao meio ambiente (FAO, 2006), 
considerado uma maneira de ativismo de cunho ético e político e, também, um 
movimento social que “impulsiona uma luta contra a hegemonia alimentar basea-
da no consumo de carne e derivados e na exploração de seres vivos”, e, salienta-se, 
da natureza (LONDERO, 2019, p. 75).

Todas essas utopias – como aqui se optou por denominá-las – consistem em 
meios de organizar a vida social, política e econômica que, embora incipientes 
em alguns casos, apontam a existência de outros mundos para além do mundo 
capitalista neoliberal que pretende se apresentar como única alternativa. Cabe à 
sociedade, como um todo, reconhecer tais vivências como legítimas e aprender a 
partir delas, modificando os padrões de desenvolvimento depredatórios, pois de 
nada adianta criticar o mundo capitalista neoliberal e seus subprodutos e nada 
fazer para modificá-lo.

CONCLUSÃO

A partir de tudo o que foi exposto, conclui-se que a racionalidade neoliberal, 
atualmente, é responsável por dominar completamente as relações econômicas 
mundiais e todas as outras dimensões da vida, como as relações sociais e, até mes-
mo, a subjetividade individual, impondo a lógica de concorrência e competição 
de todos contra todos. É inerente à tal lógica a inexistência de limites à satisfação 
pessoal e à acumulação de capital, o que denota o caráter extremamente individua-
lista do paradigma de desenvolvimento da modernidade.

Tal desenvolvimento sem limites, como foi observado, passa pela completa 
desregulamentação de direitos ambientais e de órgãos de proteção, preservação e 
fiscalização de medidas e empreendimentos que possam afetar o meio ambiente, 
com o objetivo de obter sempre mais lucro e vantagens econômicas para uma 
parcela bastante limitada da população mundial.

Nesse sentido, os direitos humanos e fundamentais, particularmente o direi-
to ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, que deveria balizar a atuação de 
todas as instituições sociais, como Estado e empresas, é afastado sempre que possa 
se tornar um “obstáculo” aos interesses do mercado. Isso ocorre, particularmente, 
porque, quando do processo de consolidação desse direito no cenário internacio-
nal, construiu-se uma ideia frágil e retórica de “desenvolvimento sustentável”, que 
não rompeu, em nenhum momento, com a lógica capitalista neoliberal e que serve 
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de pretexto para legitimar o conceito dominante de desenvolvimento focado no 
crescimento econômico a todo custo.

Assim, verificou-se que a proteção do meio ambiente é incompatível com o 
“fetiche pelo crescimento” neoliberal. Por essa razão, entende-se que, como comu-
nidade global, já se passou há muito do momento do “desenvolvimento susten-
tável”; essa ideia de desenvolvimento deve ser interrompida antes que destrua os 
ecossistemas planetários e a chance de sobrevivência da espécie humana.

Para isso, buscou-se oferecer alternativas que se situam sob a teoria contra-
-hegemônica dos direitos humanos, ou Epistemologias do Sul, demonstrando que 
– apesar das tentativas de reducionismo cultural operadas pelo realismo capitalista 
– existem muitas pessoas e grupos sociais organizando-se e lutando pelo direito 
de viver de maneira distinta, mais justa, equânime, digna e em sintonia com a 
natureza e todos os demais seres, humanos e não humanos.
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